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Tenho a honra de submeter à elevada apreciação da Augusta 
Assembleia Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, para fins de 
apreciação, atendidos os dispositivos que disciplinam o processo legislativo, o 
incluso Projeto de Lei que dispõe sobre a criação de vagas do cargo de 
provimento efetivo de Agente Penitenciário, no Quadro - I do Poder Executivo, 
integrante da Carreira de Segurança Penitenciária, para lotação na Secretaria da 
Justiça e Cidadania. 

A propositura tem por finalidade dotar o sistema penitenciário 
cearense de uma segurança organizacional mais coerente e propositiva, 
socialmente proativa e não somente ações meramente pontuais e reativas. 
Finalmente, um Sistema Penitenciário seguramente orientado na perspectiva de 
promover segurança global da sociedade, e, como tal, só poderá ser assegurada 
através de um conjunto de ações, destacando-se, em nível primário, o número 
adequado de pessoal dedicado às atividades de Segurança Penitenciária. 

Considerando também, que a atual gestão da Secretaria da Justiça 
e Cidadania, com base na diretriz da Polícia Estadual de Segurança, vem 
envidando esforços no sentido de priorizar e redefinir a sua política de atuação, 
de modo a garantir a curto e médio prazo as ações de seguridade que se 
interpõem singularmente, tanto ao âmbito particular, quanto ao comunitário, tanto 
à organização da sociedade civil, quanto ao aparato político do Estado, 
contribuindo, assim, para o aperfeiçoamento dos serviços prestados. 

Justificando a apresentação da proposta em pauta, ressalto a Vossa 
Excelência e a seus ilustres pares, que essa medida expressa a firme diretriz do 
Governo Estadual de estabelecer política de pessoal, buscando com essa medida 
melhorar a segurança nas unidades prisionais. 

Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa 
haverão de conferir o necessário apóio a esta propositura, solicito a Vossa 
Excelência emprestar a valiosa colaboração no seu encaminhamento, de modo a 
colocá-la em tramitação sob o regime de urgência, dado o seu relevante 
interesse. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÃ, em 
Fortaleza, aos de / ^ % \ 2 0 1 1 . 

Cid Ferféira Gomes 
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ 

À Sua Excelência o Senhor 
Deputado Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra 
Presidente da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará 

\_ 

êr% 
3 



^ 

GOVERNOS 
ESTADODOCEARÁ 

PROJETOOEL^ 

O ^ P ^ S O B R E A O ^ A Ç Ã O O E CAROOS 
05 PROVENTO EFEBVO OE AOENTE 
REN^ENOlARIO NO OOAORO 1, 00 
ROOERE^EOO^VO, RARALOTAÇÃONA 
SEORETARIA OAJUS^ÇAEOIOAOANIA 
SEJ0S,50AO0TRASRROVI0ÊN0IAS. 

AASS5M8^AL50 iSLAT^AOOESTAOOOOOEARA^^ 

A r t . ^ Fioam oriadas no Ouadroldo Poder E x e c u ç para 
na Secretaria da d ^ a e O i d a d a n i a S E J O S ^ ^ ^ i n h o ^ 
provimento efetivo de Agente Penitenciário, integrante da Carreira de Segorança 
Penitenciária, instituida peia Lei n̂  ^ 5 ^ , d e ^ d e dezembro de 200^ 

Parágrafo ónico.Oprovimento no cargo de Agente Penitenciário 
dar-se-á mediante aprovação em concurso púbiico, na referências,da Carreira 
de Segurança Penitenciária, integrante do Orupo Ocupacionai Atividades de 
Apoio AdministrativoeOperacionai^AOO, subordinados ao regime de direito 
púbiico administrativo, nos termos da Lei n ^ ^ ^ , d e ^ d e maio de ^74 ,ena 
forma que dispuseroEditai do concurso. 

Art.^Oconcursopúbiico para provimento no cargo de Agente 
Penitenciário constará dê  

^ P r o v a EscritadeConhecimentos, com guestões objetivas de 
múitipia escoiba, de caráter eliminatório e classificatório, para mensurar os 
Conhecimentos OeraiseEspecificos dos candidatos^ 

^ Inspeção de Saúde gue compreenderá exames médico 
odontológicoetoxicológico,de oaráter unicamente eliminatório. 

^Aval iaçãode Capacidade Pisica,de caráter apenas eliminatório, 
pertinente ao exercicio do cargo público, que será aplicada por comissão formada 
de árbitros credenciados para os registros das marcas dos candidatos, e 
coordenada por profissionais graduados em Educação Eisica que tenham 
registrosnoConselhoRegionaldeEducaçãoPisica 

^ Avaliação Psicológica, de caráter apenas eliminatório, que 
deveráserrealizadamedianteouso de instrumentos capazes de aferir, de forma 
objetiva e padronizada, os requisitos psicológicos do candidato para o 
desempenho das atribuições inerentes ao cargo, mediante testes aprovados pelo 
Conselho Eederal de Psicologia. 

^ InvestigaçãoSooial e Funcional, de carátereliminatório, que 
objetivaaavaliação do procedimento irrepreensiveleidoneidade moral inatacável 
do candidato, requisitos essenciais para ingresso na carreira Segurança 
Penitenciária e será iniciada em quaisquer das fases da segunda et^pa^do^^ 
certameeterminará antes da sua homologação. 
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§6° Curso de Formação Profissional, de-caráter classificatório e 
eliminatório, com prova objetiva ao final, que será explicitado em edital a ser 
publicado oportunamente. 

§7° O candidatcrcorivocado para o Curso de Formação Profissional 
fará jus a uma ajuda de custo correspondente a 50% (cinquenta por cento) do 
valor do vencimento básico da referência I, do cargo de Agente Penitenciário. 

§8° O Edital do concurso oportunamente, especificará informações 
complementares acerca das fases da seleção. 

§9 À exceção da prova objetiva (1 a fase), as demais etapas do 
concurso serão realizadas no decorrer do Curso de Formação Profissional. 

Art. 3o As despesas decorrentes da execução desta Lei serão 
atendidas á conta de dotações orçamentárias próprias da Secretaria da Justiça e 
Cidadania, as quais serão suplementadas se insuficientes. 

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÃ, em 
Fortaleza, aos de * de 2011. 

GOVERNA 
ira Gomes 

DO ESTADO DO CEAI 

< 



SSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 
LEGISLATURA/ 7 SESSAO LEGISLATIVA 

' NO EXPEDIENTE DA fitT SESSAO ORDINÁRIA 

vmm 
Publlque-se e Indua-se em Pauta 
Indua-se na Ordem do Dia em / / 
Encamlnhe-se ao Gabinete da Awd3n3a 
Encaminhe-sc 6 Comlss&o 
Encamlnhe-se ao Autor da Proposiçá 

^OjéLuM. Presidente 

& U C A D O 

EfWUK^—deJi 
- O r t t ^ ^ r v V - o t o - r _ 

•Õ acordo com arí. 
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Presidente 
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MENSAGEM DO PODER EXECUTIVO No.?i)^/2011 

Encaminhe-se à Procuradoria. 

Comissão de Justiça, em J 4 I n é /2011 

DEPUTA 
Pres 

EtfGVO AGUIAR 
da CCJR 
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PARECER N 0 LO.0365, DE 2011 

Da PROCURADORIA, sobre a Mensagem n0 

7.267 de 2011, do Exmo. Sr. Governador do 

Estado, que dispõe sobre a criação de cargos 

de provimento efetivo de Agente Penitenciário 

no Quadro • I, do Poder Executivo, para 

lotação na Secretaria da Justiça e Cidadania-

SEJUS, dá outras providências. 

I - RELATÓRIO . 

Vem ao exame desta Procuradoria, nos termos regimentais, a Mensagem n" 

7.267/11 do Exmo. Sr Governador do Estado, que submete à apreciação do Poder 

Legislativo projeto de lei que "dispõe sobre a criação de cargos de provimento efetivo 

dè Agente Penitenciário no Quadro - 1 , do Poder Executivo, para lotação na Secretaria 

da Justiça e Cidadania - SEJUS, dá outras providências". 

O chefe do Poder Executivo estadual legitima a proposta nos seguintes 

termos: 

A propositura tem por finalidade dotar o sistema penitenciário cearense de 
uma segurança organizacional mais coerente e propositiva, socialmente 

' proativa e não somente ações meramente pontuais c reativas. Finalmente, um 
Sistema Penitenciário seguramente orientado na perspectiva dc promover 
segurança global da sociedade, e, como tal, só poderá ser assegurada através 
de um conjunto de ações, destacando-se, em nível primário, o número 
adequado dc pessoal dedicado, às atividades dc Segurança Penitenciária. 
Considerando também, que a atual gestão da Secrelaria da Justiça e 
Cidadania, com base na diretriz da Polícia Estadual de Segurança, vem 

. envidando esforços no sentido de priorizar c redefinir a sua política de 
atuação, de modo a garantir a curto e médio prazo as ações de seguridade que 
se interpõem singularmente, tanto ao âmbito particular, quanto ao 
comunitário, tanto à organização da sociedade civil, quanto ao. aparato 
político do Estado, contribuindo, assim, para o aperfeiçoamento dos serviços 
prestados. 

Justificando a apresentação da proposta em pauta, ressalto a Vossa 
Excelência e a seus ilustres pares, que essa medida expressa a firme diretriz 
do Governo Estadual de estabelecer política de pessoal, buscando com essa 
medida melhorara segurança nas unidades prisionais. \ 
Convicto de que os ilustres membros dessa Casa Legislativa haverão d^ 
conferir o necessário apóio a esia propositura, solicito a Vossa Excelência 

AV. DESEMBARGADOR MOREIRA. 2807- DIONÍSIO TORRES 
EONE (085)3277-2500 
CEP 60170-900 - FORTALEZA - CEARÁ 

- http//www.nl.ce.gov.hr 
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emprestar a valiosa colaboração no seu encaminhamento, de modo a colocá-
la em tramitação sob o regime de urgência,.dado o seu relevante interesse. 

II - ANALISE 

O projeto de lèi apresentado visa a criação de cargos de provimento efetivo 

de Agente Penitenciário, integrante da carreira de Segurança Penitenciária instituída 

pela Lei n0 14.582/09, além de disciplinar o necessário concurso público. 

Nesse aspecto, sobressai a relevância da proposição, atenta aos mais altos 

reclames da sociedade cearense quanto à segurança públicá, dever do Estado, direito e 

responsabilidade de todos (ex-vi do art. 144 da Constituição Federal). 

Além disso, cumpre, ressaltar que a criação de cargos na administração 

direta, bem como o regime jurídico e provimento dos servidores públicos, é matéria que 

depende de lei cuja iniciativa é privativa do Governador do Estado, conforme determina 

a Constituição do Estado do Ceará, textualmente: 

Art. 60. Omissis. 
§ 2° SSo de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que 
disponham sobre: 
a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, 
autárquica e fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades 

. de economia mista prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua 
remuneração; 
b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu 
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e 
militares, seu regime jurídico, mgresso, limites de idade, estabilidade, direitos 
e deveres, reforma e transferência de policiais militares e de bombeiros 
militares para a inatividade; 

Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio 

da legalidade, consubstanciado na necessidade de autorização através de lei específica 

para a efetivação da medida pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista 

jurídico-constitucional, quer em relação a sua iniciativa, quer na sua formalização. 



AssemblèiaLegisIatíva 
do Estado do Ceará 

V Fls.N' '% 

HI - CONCLUSÃO 

\ 

Em face do exposto, entendemos que a Mensagem n 0 7.267/11 se encontra ' 

em perfeita harmonia com os ditames juridico-constitucionais e de técnica legislativa, 

pelo que somos de PARECER FAVORÁVEL à sua normal tramitação nesta 

Assembleia Legislativa. 

É o parecer que submetemos à consideração da douta Comissão de 

Constituição, Justiça e Redação. 
1 , 

! • • 
Procuradoria da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, em 14 de 

junho de 2011. / 

Assessorado por 

(to ok • 
FelipeFÁlbuquerque Cavalcante 
OAB/CE 19.379 
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MATÉRIA: N J/v^OC^O/^ N 0 7 . ^ / 2 0 1 1 

DESIGNO RELATOR O SR. DER fjt/fDWO dÀ&ÍQÍ 

de 2011 Comissão de Justiça, em _A de X M \^UJO 
0 

PARECER 

J^QAi^Q^yqíL 

REÍA^TOR 

POSIÇÃO DA COMISSÃO: l^aM* 

Comissão de Justiça, em de de 2011 

PRESIDENTE DA CCJR 
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REDAÇÃO FINAL DA MENSAGEM N° 7.267/11 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS DE 
PROVIMENTO EFETIVO DE AGENTE 
PENITENCIÁRIO NO QUADRO - I , DO PODER 
EXECUTIVO, PARA LOTAÇÃO NA SECRETARIA 
DA JUSTIÇA E CIDADANIA - SEJUS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

Art 1° Ficam criados no Quadro I do Poder Executivo, para lotação na Secretaria da 
Justiça e Cidadania - SEJUS, 500 (quinhentos) cargos de provimento efetivo de Agente Penitenciário, 
integrante da Carreira de Segurança Penitenciária, instituída pela Lei n0 14.582, de 21 de dezembro de 
2009. 

Parágrafo único. O provimento no cargo de Agente Penitenciário dar-se-á mediante 
aprovação em concurso público, na referência 1, da Carreira de Segurança Penitenciária, integrante do 
Grupo Ocupacional Atividades de Apoio Administrativo e Operacional - ADO, subordinados ao 
regime de direito público administrativo, nos tennos da Lei n0 9.826, de 14 de maio de 1974, e na 
forma que dispuser o Edital do concurso. 

Art 2° O concurso público para provimento no cargo de Agente Penitenciário constará de: 
I - prova escrita de conhecimentos, com questões objetivas de múltipla escolha, de caráter 

eliminatório e classificatório, para mensurar os Conhecimentos Gerais e Específicos dos candidatos; 
D - inspeção de saúde que compreenderá exames médico odontológico e toxicológico, de 

caráter unicamente eliminatório; 
ID - avaliação de capacidade fisica, de caráter apenas eliminatório, pertinente ao exercicio 

do cargo público, que será aplicada por comissão formada de árbitros credenciados para os registros 
das marcas dos candidatos, e coordenada por profissionais graduados em Educação Física que tenham 
registros no Conselho Regional de Educação Física; 

IV - avaliação psicológica, de caráter apenas eliminatório, que deverá ser realizada 
mediante o uso de instrumentos capazes de aferir, de forma objetiva e padronizada, os requisitos 
psicológicos do candidato para o desempenho das atribuições inerentes ao cargo, mediante testes 
aprovados pelo Conselho Federal de Psicologia; 

V - investigação social e funcional, de caráter eliminatório, que objetiva a avaliação do 
procedimento irrepreensível e idoneidade moral inatacável do candidato, requisitos essenciais para 
ingresso na carreira Segurança Penitenciária e será iniciada em quaisquer das fases da segunda etapa 
do certame e terminará antes da sua homologação; 

VI - curso de formação profissional, de caráter classificatório e eliminatório, com prova 
objetiva ao final, que será explicitado em edital a ser publicado oportunamente; 

VII - O candidato convocado para o Curso de Formação Profissional fará jus a uma ajuda 
de custo correspondente a 50% (cinquenta por cento) do valor do vencimento básico da referência I, do 
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VDI - o edital do concurso, oportunamente, especificará informações complementares 
acerca das fases da seleção; 

IX - à exceção da prova objetiva (1" fase), as demais etapas do concurso serão realizadas 
no decorrer do Curso de Formação Profissional. 

Art 3° As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atendidas à conta de dotações 
orçamentárias próprias da Secretaria da Justiça e Cidadania, as quais serão suplementadas se 
insuficientes. 

Art 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

22 dejunho de 2011. 
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Léi NQ 14.958 de 08 de julho de 2011. 

LEGISLATIVA 
CEARA 

^^%UTÓGRAFO DE LEI NUMERO SETENTA E QUATRO 
d* 

DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE CARGOS DE 
PROVIMENTO EFETIVO DE AGENTE 
PENITENCIÁRIO NO QUADRO - I , DO PODER 
EXECUTIVO, PARA LOTAÇÃO NA SECRETARIA 
DA JUSTIÇA E CIDADANIA - SEJUS, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

D E C R E T A : 

Art. I o Ficam criados no Quadro I do Poder Executivo, para lotação na Secretaria da 
Justiça e Cidadania - SEJUS, 500 (quinhentos) cargos de provimento efetivo de Agente Penitenciário, 
integrante da Carreira de Segurança Penitenciária, instituída pela Lei n0. 14.582, de 2] de dezembro dc 
2009. 

Parágrafo único. O provimento no cargo de Agente Penitenciário dar-se-á mediante 
aprovação em concurso público, na referencia 1. da Carreira de Segurança Penitenciária, integrante do 
Grupo Ocupacional Atividades de Apoio Administrativo e Operacional - ADO, subordinados ao 
regime de direito público administrativo, nos termos da Lei n0 9.826, dc 14 ds maio de 1974, e na 
forma que dispuser o Edital do concurso. 

Art. 2o O concurso público para provimento no cargo de Agente Penitenciário constará de: 
I - prova escrita de conhecimentos, com questões objetivas de múltipla escolha, de caráter 

eliminatório c classificatório, para mensurar os Conhecimentos Gerais e Específicos dos candidatos; 
II - inspeção de saúde que compreenderá exames médico odontológico e toxicológico, de 

caráter unicamente eliminatório; 
III - avaliação de capacidade física, de caráter apenas eliminatório, pertinente ao exercício 

do cargo público, que será aplicada por comissão formada de árbitros credenciados para os registros 
das marcas dos candidatos, e coordenada por profissionais graduados em Educação Física que lenham 
registros no Conselho Regional de Educação Física; 

IV - avaliação psicológica, de caráter apenas eliminatório, que deverá ser realizada 
mediante o uso de instrumentos capazes de aferir, de forma objetiva e padronizada, os requisitos 
psicológicos do candidato para o desempenho das atribuições inerentes ao cargo, mediante testes 
aprovados pelo Conselho Federal de Psicologia; 

V - investigação social e funcional, de caráter eliminatório, que objetiva a avaliação do 
procedimento irrepreensível e idoneidade moral inatacável do candidato, requisitos essenciais para 
ingresso na carreira Segurança Penitenciária e será iniciada em quaisquer das fases da segunda etapa 
do certame e terminará antes da sua homologação; 

VI - curso de formação profissional, de caráter classificatório c eliminatório, com prova 
objetiva ao final, que será explicitado em edital a ser publicado oportunamente; 

VII - O candidato convocado para o Curso de Formação Profissional fará jus a uma ajuda 
de custo correspondente a 50% (cinquenta pof cento) do valor do vencimento básico da referência I. do 
cargo de Agente Penitenciário; 

V 
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VIII - o edital do concurso, oportunamente, especificará informações complementares 
acerca das fases da seleção; 

IX - à exceção da prova objetiva ( I a fase), as demais etapas do concurso serão realizadas 
no decorrer do Curso de Formação Profissional. 

Art. 3o As despesas decorrentes da execução desta Lei serão atendidas à conta de dotações 
orçamentárias próprias da Secretaria da Justiça e Cidadania, as quais serão suplementadas se 
insuficientes. 

Art. 4o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 5o Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

22 dejunho de 2011. 

DEP. ROBERTO CLÁUDIO 
PRESIDENTE 
DEP. DR. SARTO 

.0 VICE-PRESIDENTE 
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2.° VICE-PRESIDENTE 
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.0 SECRETÁRIO 
DEP. NETO NUNES 
2. ° SECRETÁRIO 
DEP. JOÃO JAIME 
3. ° SECRETÁRIO 
DEP. TEO MENEZES 
4. ° SECRETÁRIO 
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